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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O GREMIO 
RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA NAÇÃO 
IMPERIAL. 
 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
  

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública municipal o GREMIO RECREATIVO 

ESCOLA DE SAMBA NAÇÃO IMPERIAL é uma pessoa jurídica, sem fins lucrativos e 

duração por tempo indeterminado, inscrita sob o CNPJ nº 01.576.286/0001-10, com 

sede e endereço provisório na Travessa Senador Firmino Vasconcelos, 176, localizada no 

bairro da Pajuçara, nesta cidade.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigo na data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões, 27 de dezembro de 2018. 
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